
         
      MANUAL DO ALUNO 2022 

 

 ENSINO FUNDAMENTAL II E ENSINO MÉDIO 
 
Este manual tem por objetivo orientar alunos e 

pais e responsáveis sobre as normas e regras que 
regem o Colégio Anglo Águas. 
 
1- No desrespeito desses princípios e descumprimento 
de qualquer uma das regras, o aluno estará sujeito às 
seguintes medidas disciplinares: 

- advertência oral; 
- advertência por escrito; 
- suspensão de aulas; 
- suspensão de dias de aulas; 
- saída compulsória (após ouvido o Conselho de 

Classe ou série). 
Toda medida disciplinar será comunicada aos pais 

ou responsáveis. 
 

1.1.- Atitudes vedadas ao aluno: 
- promover, sem autorização do Diretor, 

sorteios, coletas ou subscrições, usando, para 
tais fins, o nome do colégio; 

- distribuir no colégio, quaisquer boletins ou 
impressos sem autorização da Direção; 

- fomentar ou participar de faltas coletivas às 
aulas ou manifestações de agravo ao corpo 
técnico-pedagógico, administrativo, docente, 
discente ou autoridade, no recinto escolar; 

- entregar trabalhos propostos pelos professores 
para o setor administrativo; 

- ausentar-se da aula sem permissão do 
professor e da Direção do Estabelecimento; 

- usar aparelhos eletroeletrônicos durante as 
aulas (Proibido o uso de celular em sala de 
aula). 

- tratar desrespeitosamente professores e 
funcionários; 

- atrasar-se na entrada das aulas, bem como, 
entrar após o professor em sala; 

- o aluno só poderá comprar na Cantina, 
durante o período de recreio, ou seja, das 9h e 
30min às 10h; 

- atos de indisciplina em sala de aula; 
- o não uso do uniforme durante o período 

normal de aulas e quando exigido para os 
passeios e outros eventos;  

- agredir ou fazer mau uso das instalações, 
dependências, materiais e moveis do colégio; 

- sair antecipadamente sem autorização 
especifica dos pais; 

- denegrir verbal ou por escrito o nome do 
estabelecimento; 

- fumar no recinto do colégio; 
- entrar atrasado em provas; 
- sair do colégio nos intervalos de aulas e 

provas; 
- é terminantemente proibido lanchar durante as 

aulas. Somente será permitido beber água. 
 
2 – DISCIPLINA 

Ato de indisciplina ocorrido nas dependências do 
Colégio, dentro ou fora da sala de aula, poderá levar o 
aluno à uma advertência formal (o documento é 
assinado pelos pais ou responsável e fica guardado 
nos registros do Colégio). Em caso de reincidência, o 
aluno poderá ser suspenso das atividades escolares 
pelo tempo que a Direção determinar. 

a) O diálogo com o aluno existirá sempre, porém, 
quando esse diálogo não for suficiente para alterar 
comportamentos inadequados, o aluno estará sujeito 
aos seguintes encaminhamentos: Advertência verbal, 
advertência por escrito, suspensões progressivas (1 dia, 
3 dias e 7 dias) e Transferência compulsória, não 
havendo a necessidade, dependendo da gravidade do 
fato ocorrido de se seguir essa ordem;  
b) o aluno do Ensino Fundamental e Médio ao ser 
colocado para fora da sala de aula pelo professor, 
deverá executar as atividades propostas pelo mesmo e 
entregá-las ao final da aula. 
 
 
3 – NORMAS E FUNCIONAMENTO 
3.1.- Horários de funcionamento: 
       O Colégio estará aberto ao atendimento público das 
8h às 17h e 30min, de segunda à sexta-feira, exceto nos 
feriados ou dias de suspensão das atividades (veja 
calendário escolar no site do colégio 
www.angloaguas.com.br). 
 
3.2.- Horários de aula: 

- Ensino Fundamental II (6º Ano ao 9º Ano): de 
segunda à sexta das 7h e 50min às 12h e 30min. 

 
- Ensino Médio (1a à 3a série):   
●1º Médio: das 7h às 13h20min; 
● 2º Médio: das 7h às 12h30min (de terça à sexta) 

exceto segundas que a saída será as 13h20min. 
●3º Médio: das 7h às 13h20min   

. 
 
3.3.- Normas de entrada e saída: 
a) O aluno que se atrasar para a 1ª aula poderá entrar 
somente até a 2ª aula. Lembramos que, é muito 
importante os pais orientarem os filhos sobre as 
consequências de tal atitude para a sua formação. 
b) Os alunos que residem em outra cidade terão uma 
tolerância de 10min na entrada da 1ª aula. 
c) O aluno só poderá ser dispensado, mediante a 
autorização prévia e por escrito do responsável, estando 
todos cientes que faltas e atrasos prejudicam o aluno. 
 
3.4.- Uniforme: O uso do uniforme escolar é 
obrigatório e constitui um importante recurso para a 
segurança de todos os alunos.  
        O aluno que não estiver devidamente uniformizado 
será impedido de entrar na aula (com exceção daqueles 
que estão aguardando a encomenda). Tendo como 
opção ligar para o responsável trazer o uniforme do 
aluno, ou permitir que o Colégio empreste o uniforme. 
É terminantemente proibido customizar os 
uniformes. 
 
 

-Uniforme de verão: camiseta de manga curta com o 
logotipo do Colégio. 
 

-Uniforme de inverno: jaqueta de moletom com o 
logotipo do Colégio. 
OBS: A parte de baixo está liberada, porém não será 
permitido o uso de vestido, mini-saias e shorts.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 



3.5.- Material Didático: 
- Os alunos deverão trazer os materiais de acordo com 
o horário de aula e os solicitados pelos professores. A 
falta dos mesmos acarretará em advertência ou outra 
medida disciplinar. 
- Obs.:O material de uso individual é de 
responsabilidade de cada aluno. 
 
3.6.- Plataforma “PLURALL”: ferramenta digital de 
estudos em casa. Esta ferramenta é uma das 
avaliações trimestrais e comporá a média trimestral do 
aluno.  

 

3.7.- Conselho de Classe:  6º Ano ao 3o Ano Médio: 
não haverá aula. 

 
 
4 – GRADE CURRICULAR: 

a) Ensino Fundamental II  (6º Ano ao 9º Ano):  

• Núcleo Comum: Português, Arte, Educação 
Física, Matemática para o 6º e 7º Ano, Mat A/B 
para 8º e 9º Ano, Ciências para 6º e 7º Ano, Física 
e Química para 9º Ano, Física e Biologia para 8º 
Ano, História e Geografia. 

• Parte Diversificada: LEM-Inglês, L.I.T (Leitura e 
Interpretação de Textos), Atualidades e Técnicas 
de Redação. 
 
b) Ensino Médio: 

• Núcleo Comum: Português (Gramática e Texto, 

Redação e Literatura), Arte, Educação Física, 
Matemática A/B, Física, Química, Biologia, 
História, Geografia, Sociologia e Filosofia. 
 

• Parte Diversificada: LEM-Inglês, Espanhol, 
Atualidades e História da Arte. 
 

Obs: Todas as disciplinas do núcleo comum e 
diversificadas (Ens.Fundamental e Ensino Médio) 
são utilizadas como critérios de promoção, 
recuperação ou retenção do aluno. 

 
 
5- SISTEMA DE AVALIAÇÕES E NOTAS: 
 

-   PD= Prova Dissertativa: do 6º Ano do Ensino 
Fundamental à 3a série do Ensino Médio (de 
zero a dez).   

- PME= Prova de Múltipla Escolha: 6º Ano do 
Ensino Fundamental à 3a série do Ensino 
Médio. Será considerada a média entre a nota 
específica e a média geral.  

- FEIRA CULTURAL (3º Trim): É obrigatória, 
valendo de 0 (zero) a 10 (dez) e será realizada 
em duas etapas. A primeira será a entrega do 
relatório em data prevista no calendário e 
valerá de 0 a 6,0 e será atribuída pelo 
professor responsável do grupo. A segunda 
etapa – organização e apresentação do 
trabalho, no dia da Feira (vide calendário) e 
valerá de 0 a 4,0 e será atribuída por uma 
comissão de professores que avaliarão 
durante todo o dia da apresentação. A média 
da Feira Cultural será composta da nota da 
primeira etapa e da segunda etapa. Essa nota 
comporá a média do 2º trimestre.   

-  Recuperação contínua: Será composta por   
atividades elaboradas ao longo do trimestre: 
Lista de Exercícios, Avaliação Semanal, 
Apresentação de trabalhos Plurall e Prontidão 
(serão avaliados comportamento em sala de 

aula, agendas, apostilas e cadernos quanto à 
limpeza, organização, letra e com os conteúdos 
dados). 

 I - Lista de Exercícios: Para o Ensino Fund. II e 
Médio para todas as disciplinas exceto Ed. 
Física, Artes, Atualidades e Técnicas de 
Redação. Cada disciplina terá uma Lista de 
Exercícios contendo 5 (cinco) exercícios 
englobando todo conteúdo cobrado no trimestre.  

  

 
5.1. - Sistema de Avaliações para as Disciplinas: Arte, 
Ed.Física, Atualidades e Técnicas de Redação a 
avaliação deverá ser realizada com data prevista pelos 
próprios professores. 
 
 

5.2. - Avaliações trimestrais: 
- O ano letivo será divido em três unidades, em 

cada unidade letiva denominada trimestre, 
serão desenvolvidas as atividades de ensino 
aprendizagem e a respectiva avaliação. 

- As médias trimestrais terão peso 1 (um) para o 
1º trimestre; peso 2 (dois) para o 2º trimestre e 
peso 3 (três) para o 3º trimestre. 

- São determinadas previamente em calendário.  
- A presença do aluno nas avaliações é de 

caráter obrigatório. A ausência não justificada, 
acarreta nota zero (sem direito à substituição de 
avaliação). 

- Avaliações ocorridas durante períodos de 
suspensão somente serão substituídas, após 
deliberação da Direção ou Corpo Docente. E, se  
liberada,  será   cobrada   uma   taxa   de  
R$ 50,00 por disciplina.. 
 

Obs: As avaliações, feitas pelos alunos, abaixo da média 
(6,0) ficam retidas no colégio. As acima da média (6,0) 
são entregues ao aluno. 

 
 
 

 
5.3.-Substituições de Avaliações:  
●Plataforma Plurall e Lista de exercícios = O aluno é 
responsável por combinar com o professor da disciplina 
o dia e a hora que fará a substitutiva. 
●AS/PD/PME= Será cobrada uma taxa de R$ 30,00 por 
prova para a realização da mesma.  
 

 
5.4. Tarefas: As tarefas de casa são obrigatórias e os 
professores supervisionarão se as mesmas foram 
realizadas. As que não forem executadas, serão 
carimbadas na apostila e/ou na agenda do aluno, pelos 
professores e deverão ser assinadas pelos pais.  
Lembrando que as tarefas comporão as notas do 
trimestre e, que estes, auxiliam no desenvolvimento da 
rotina de estudo do aluno. 
 

5.5.- Conferência e arquivamento de avaliações: 
Ensino Fundamental II e Ensino Médio: após 
conferência (em sala de aula com o professor) o aluno 
que obtiver nota: 
-Igual ou superior a 6,0, leva a avaliação para casa; 
-Inferior a 6,0, terão as avaliações arquivadas, ficando à 
disposição dos pais ou responsáveis para consulta. 
 
5.6. Simulados (para a 3ª Série do Ensino Médio): 
- Durante o período letivo, haverá um Ciclo de Simulado 
seguindo modelos da FUVEST, UNICAMP, UNESP, 
ENEM.  
 
 
 



6.0.- Promoção, Recuperação ou Retenção. 
 
 
 

6.1.- Sistema de Promoção: 
a) Será promovido com dispensa de Exame, o aluno 
que obtiver média igual ou superior a 6,0 (seis) no final 
do ano letivo e frequência igual ou superior a 75% do 
total da carga horária. 
b) Será promovido a série seguinte, após o Exame, o 
aluno que obtiver no mínimo nota 6,0 (seis) em cada 
componente curricular objeto do Exame, e frequência 
igual ou superior a 75% do total da carga horária letiva. 
c) Os alunos do Ens.Fundamental II e Ens.Médio que, 
após o Exame Final, não obtiverem no mínimo nota 6,0 
(seis) terão direito a Exames de 2ª Chamada 
(Ens.Fund.II em até 2 disciplinas e Ens.Médio em até 4 
disciplinas), necessitando para a Promoção obterem 
nota 6,0 (seis) em cada disciplina e frequência igual ou 
superior a 75% do total da carga horária letiva. 
 
6.2.- Recuperação: 
-Recuperação contínua: ao longo do trimestre será 
feita através do sistema de orientação de estudos, 
trabalhos, exercícios, provas e prontidão no horário 
contrário ao da aula. 

 

-Recuperação para realização dos Exames Finais: ao 
final dos trimestres, se o aluno não conseguir média 
mínima para a promoção, ou seja, média trimestral 
igual ou maior que 6,0 (seis), o aluno fará durante uma 
semana a recuperação para a realização do Exame 
Final. Serão oferecidos Exames de até 60% das 
disciplinas para o Ens.Médio (somente até 6 
disciplinas) e 50% das disciplinas para o Ens.Fund.II 
(somente até 5 disciplinas). 
 
6.3.- Retenção: 
Considera-se retido o aluno que: 
- a)  não atingir media igual ou superior a 6,0 em mais 
de 7 disciplinas (Ens. Médio) e em mais de 6 
disciplinas (Ens.Fund.II)..   
-b) que obtiver, após Exame de 2ª Chamada média 
inferior a 6,0 (seis) em 1 ou mais disciplina; 
-c) com assiduidade inferior a 75% (setenta e cinco por 
cento), da carga horária total. 
-d) os alunos do Ensino Médio, que após o Exame de 
2ª Chamada não obtiverem nota mínima 6,0 (seis) em 
todas as disciplinas. 
 
 
 
7- EDUCAÇÃO FÍSICA: 
7.1.- É obrigatória a participação nas aulas de 
Ed.Física. É uma disciplina do Núcleo Comum sujeita a 
promoção e retenção. 
7.2. - Será dispensado o aluno que: 

- tem incapacidade física (comprovada por 
documento médico). 

- estiver prestando serviço militar. 
 

 
8- OCUPAÇÃO EXTRA-CLASSE: 
8.1.Atividades formativas: palestras, exibições de 

filmes, debates, viagens e outros eventos 
educativos. 

8.2.Programa de Formação Complementar – cujo 
objetivo é oferecer aos nossos alunos um Projeto 
Pedagógico que integre não só as disciplinas mas 
todas as áreas do conhecimento humano, com a 
finalidade de contribuir para a sua formação 
integral. 

 Os cursos são de caráter facultativo e serão 
desenvolvidos em período contrário ao ensino 
regular.  

8.3.Eventos Fixos: Acampamento, Acampadentro, 
Halloween, Feira Cultural, Interclasse Esportivo, 
Gincana Cultural, Festa Junina, Gincana de 
Solidariedade, Colação de Grau e Trabalhos 
trimestrais. 

 
9- O colégio NÃO se responsabiliza por objetos trazidos, 

pelos alunos, fora do contexto escolar, tais como: 
celular, notebook, jóias etc.. Atenção: Trazer estes 
objetos, é de inteira responsabilidade do aluno! 

 
 
10- SERVIÇO DE VESTIBULAR: 

Disponibiliza meios de informação para auxiliar o 
aluno na escolha da carreira e acesso aos exames 
vestibulares das principais instituições do país. O 
colégio não realiza inscrições para os vestibulares. 
 

 
 

11- CALENDÁRIO ESCOLAR: 
Estão anotados os dias letivos e informações dos 

eventos anuais (consta no site do Colégio: 
www.angloaguas.com.br). 
 
 

12 – ATENDIMENTO AOS PAIS: 
Solicitamos aos senhores pais que NÃO procurem o 
atendimento individual dos professores nos horários de 
entrada e saída, quando os mesmos estão dedicados à 
classe toda.  
Para marcar uma reunião com a Direção, com a 
Coordenação do Colégio, os pais deverão agendar um 
horário na secretaria. Teremos imenso prazer em 
recebê-los e responder todas as dúvidas. Lembrando 
que, somente pedimos o agendamento para melhor 
atendê-los. 
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